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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragadb
Estado do Paraná

Regime de Contratação: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Prestaço de serviços profissionais em Técnica Vocal, a ser aplicado junto as Oficinas de
Canto/Coral, instituldas pelo Departamento de Cultura do MunicIpio de Pato Bragado - PR.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin do dia 31 de malo de 2016, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessào Püblica as O g hlOmin do mesmo dia, nas dependências
da sala de reuniöes da Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administracäo na
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de
expediente, das OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira, e
no Site do MunicIpio de Pato Bragado: www.patobragado.pr.gov.br

Pato Bragado - PR, aos dezessete dias do mês de maio de 2016.
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GERSON DANIEL GJESE - MEl
Av. 1-lorizoulina. 454. Centro. C EP 85.930-000

EN P.1 15.100.659/000 -97
Fone (45)9981-8646

Nova Santa Rosa -. Nra nã

PROPOSTA DE PREO
Referéncia:
Prefeitura do MunicIpia de Pato Bragado - PR

Carta Convite 2016

GERSON DANIEL GIESE - MEl, inscrito no CNPJ/MF n o 15.100.659/0001-97.

por intermedio de seu representante legal, o Sr. Gerson Daniel Giese, portador do

documento de identidade PG n o 6.042.950-2, ernitido pela SSP/PR, e do GRE no

024.626.129-39, em atendimento ao disposto no Edital, encaminha a seguinte

Proposta de Preços para desenvolvimento de atividades culturais.

Item I	 Unid.

01 Aulas de técnica vocal
para Os coros infanto
juvenil, juvenil Aguas

de Marco, e AduIto

ação

Acompanharnento e
técnica vocal para Os

naipes, cola e
classificaçao individual

Duração	 Valor

1	 mensal
16	 PS 840,00

çcrUcentcs C

quarenta rea!s)

1) Objetivo: Prestação de serviços na area de preparaço vocal para os trés corais do
Departarnento de Cultura de Pato Bragado, corn ensaios mensais no Palco do Centro
Cultural, visando o aprirnorarnento técnico-vocal do coralista ., grupo e acompanharnento
do coro e do seu repertOrio. Atendendo a toda cI-asse coral, que envolve mais cc 100
participantes inscritos, cada qual, no seu respectivo gropo coral.

2) Objetivo especifico: fornecer profissional formado na area de Bacharel em Canto corn
prática coral ha rnais de 05 anos.

Nova Santa Rosa - Paraná. 04 de abril de 2016.
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(Lb
fltl Ledur

da MEl

Ojonatan Carminatti Ledur - ME!
Rua Cerro Largo, 804, Jardirn Porto Alegre, CEP 81906-080

CNPJ 19,921639-0001/77
Fone (45) 9800-8790

Toledo - ParaM

HJttI]aIJt1VaH3tJ9a(g
Referericia:
Prefeltura do MunicIpo de Pato Bragado - PR
Carta Convite 2016

Djonatan Carminatti Ledur - MEl, inscrito no CNPJ/MF n o 19.923.539/0001-
77, por intermédlo de seu representante legal, o Sr. Djonatan Carminatti Ledur,
portador do documentc, de identidade RG n o 9.681.330-9, emitido pela SSP/PR, edo
CPF no 010.053.929-78 em atendimento ao disposto no Edital, encaminha a

seguinte Proposta de Preços para desenvolvimento de atividades culturais.

Item	 Unid.	 Especiftcaçao	 Duraçao	 Valor
mensal

01	 Au'as de técnlca voF Aulas de tecnica vocal	 Mo 2016	 R$ 900,00
Para Os coros	 Para Os coros e	 (setecentos e
niantojuvenil, juvenil	 classlficaçao vocal	 cinquenta reals)
Aquas de Marco", e	 individual

Adulto

1) Objetivo: Prestaço de servlços na area de preparaçäo vocal Para as trés corals do
Departarnento de Culture de Pato Bragado, corn ensalos menses no Palco do Centro
Cultural, tratando de todos as aspectos técnicos e estilisticos adequados ao repertório
executado, visando o aprimoramento técnico-vocal do coralista a do grupo, atendendo
assim mais de 100 participantes inscritos, cada qua[, no seu respectivo grupo coral.

2) Objetivo especifico: fornecer profissional formado na area de Sacharel em Canto corn
prätica coral ha mais de 08 anos,

Toledo - Paraná, 08 de abril de 2016.



Michele Patricia de Coelho - MEl
Rua Dr Alberto Byngton JOnior, 47, Vila Esperança, CEP 87020-380

CNPJ 24.265.959/0001-17
Fare (45) 9974-7156

Maringã - Paraná

PROPOSTA BE PRE
Refe rénc ia:
Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado - PR

Carla Convite 2016

Michele Patricia de Coelho - MEl, inscrito no CNPJ/MF n° 24.265.959/0001-

17, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Michele Patricia de Coelho,
portador do documento de idenfidade RG n o 9.789.905-3, emitido pela SSP/PR, e do

CPF n° 054.622.329-00, em atendimento ao disposto no Edital, encaminha a

seguinte Proposta de Preços para desenvolvimento de atividades cuiturais.

Item	 Unid.	 Especificaçao	 Duraçao	 Valor
mensal

01	 Aulas de técnica vocal Aulas de técnica vocal 	 Ano 2016	 R$ 750,00
para as coros	 para as coros e	 (setecentos e
infantojuvenil, juvenil	 classificaçao vocal	 cinquenta reals)
"Aguas deMarço", e	 individual
Adulto

1) Objetivo: Prestação de serviços na area de preparaçào vocal para as três corals do
Departarnento de Cultura de Pato Bragado, corn ensalos rnensais no Palco do Centro
Cultural, tratando de todos as aspectos técnicos e estilisticos adequados ao repertOrio
executado, visando o aprirnorarnento técnico-vocal do coralista e do grupo, atendendo
assirn rnais de 100 participantes inscritos, cada qual, no seu respectivo grupo coral.

2) Objetivo especifico: fornecer profissional forrnado na area de Bacharel ern Canto corn
prática coral ha mais de 08 anos.

Maringa - Paranã, 05 de abril de 2016.

Michele Patricia de Coelho

Administrador da MEl



Estado do Paranà	 Saldo da Despesa	 03/05/2016	 Foiha:	 3.

Prefeitura do Municipic de Pate Bragado

Unidade Gestora: PREFEITtJRA DO MUNICIPIO OF PATO BRAGADO

Cents .................=
Orgào .................=
Unidade Orgamentária..

Funcionel .............
Projeto/Atividade .....

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos .....

1799	 Desdobramento cia Despesa	 Despesa Principal: 1775

02	 Executive Municipal

02.006	 Departamento de Culture

133921200	 Culture

2027000	 AgOes Culturais

3.3.90.39.99.99.00 DEMAIS SERVI0S DE TERCEIROS, PESSOA JUR±DICA

505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Seldos de 01/05/2016 ate 03/05/2016

Erspenhado no Periodo....

Liguidado no Periodo....

Anulado no Periodo ......

Page no Periodo .........

Erspenhado ate o Periodo.

Liquidado ate o Periodo. =

Page ate o Periodo ......=

• Pager Processado ......

• Pager não Proceseado..

Total a Pager ...........

8.447,48

8.447,48

0,00

5. 129,87

83. 092, 00

46.792, 00

35.144.52

11.647,48

36. 300, 00

47.947,48



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 16 de maio de 2016.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Prefeito do MunicIpio

ExceleritIssimo Senhor

Informamos a existência de previsâo de recursos orçamentários para assegurar 0 pagamento
decorrente da prestação de serviços profissionais em Técnica Vocal, a ser aplicado junto as
Oficinas de Canto/Coral, instituidas pelo Departamento de Cultura do Municiplo de Pato Bragado
- PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes DotaçOes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.006 - Departamento de Cultura
133921200.2027 - Açôes Culturais
3.3.90.39.99.99.1799 - Demais Serviços de Terceiros - Fonte 505

Cord ialmente

Secretaria de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948 .000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Ucitatório, Modalidade Pregâo Presencial fl. 2 070/2016.

PARECER INICIAL

Ementa: Análise juridico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quals tern por objeto a contratação de empresa para
prestaçào de servicos de técnica vocal a ser aplicado junto as Oficinas
de Canto/Coral.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçôes do objeto da presente licitaçäo, descrirninaço, vigência da contratação,
estirnativa de valores, bern como consta ainda a inforrnaço referente a dotação
orçarnentária para a contrataçäo em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise juridico-
formal, constante deste processo.

E a Relatório.

PARECER JURIDICO

A Esta Procuradoria cumpre analisar a minuta o Edital e do Contrato, não
tendo a poder de opinar acerca da cotação de preços realizada, se estes condizem ou não
corn os praticados no mercado, cuja responsbilidade incurnbe a quern realiza este tipo de
cotaçao de preços e a sua Chefe Direta.

Assirn, analisado o Edital e Minuta do Contrato do Pregäo Presencial,
OPINO que os rnesrnos atendern aos requisitos constantes especificamente no parágrafo
ünico do art. 38 da Lei n. 9 8.666/93, subsidiariarnente, pela Lei Feder al n° 10.520 de 17 de
julho de 2002, no que couberern, bern corno, ao disposto no artigo 40 da Lei n 2 8.666,Z93,
encontrando-se apta par a ser executada. 	 ft4.t;

2

Av. Willy Barth, 2885- Fofle/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 Pato Bragado Paraná



Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL
Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios par a que seja

adotada a adequação do certame aos principios básicos, reguladores dos procedimentos
licitatórios vigente.

For tim, em cumprimento ao Principio da publicidade e lace ao esposado
no mandamento do art. 4, inciso I, da Lei Federal 10.520/2002, seja publicado na imprensa
oficial do MunicIpio e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo o resumo do
instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo
praticado pelo Agente Püblico.

E o nosso parecer.

46 29797

 Pato Braado/

ANRIOLI

ProcuradoriurIdko - Portaria 07812015

-	 P4gin	 rl 2
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 16 de maio de 2016.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Senhora Secretária:

Em vista da soticitação desta Secretaria Para contrataçäo de serviços profissionais em Técnica
Vocal, a ser aplicado junto as Oficinas de Canto/Coral, instituidas pelo Departamento de Cultura
do Municipio de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de conformidade com as informaçOes
da Secretaria de Financas e o Parecer da Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissào Permanente de Licitaçäo, de abertura de processo IicitatOrio
na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL", de acordo com
o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

NILDO - EGER
EFEITO 0 UNICIPIO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAçAO - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 070/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DE A POlO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçA0 E CULTURA
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos
interessados, que as O g hlOmin do dia 31 de maio de 2016, nas Dependências da Sala de Reuniôes
da Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta
Comercial e docurnentação de Habilitação para o Prego, na forma Presencial n. 9 070/2016, do
tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto
na legislaçao vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Editi,!, as regras dis postas no Lei Complernentar fl. 2 12312006, Lei
Corn plementar fl. 2 14712014, e em especial a Le! Municipal Complernentar nfl 05912016 e
Decreto Municipal nfl 04812016. gue prioriza a contratacdo corn rnicroernpresas e empresas de
pegueno Porte sediadas no municfpio, ate o lirnite de 10% (dez por cento) do meihor preco
válido.

O horário para protocolo dos envelopes será ate as 09hOOrnin horas, do dia 3110512016, junto
ao setor de pro tocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sesso pelo Pregoeiro näo mais serào admitidos novas proponentes,
dando-se inIclo ao recebirnento dos envelopes.

1. Do objeto da licitaçâo
Contrataçao de empresa especializada para disposiço de profissional em Técnica Vocal, a ser
aplicado junto as Oficinas de Canto/Coral, instituldas pelo Departarnento de Cultura do MunicIpio
de Pato Bragado - PR, nas condiçOes estabelecidas no termo de Referenda, anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital as seguintes anexos:
TERMO DE REFERENdA AO OBJETO DESTA LldlTAçAo
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado bra dos envelopes 1e
2, diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sesso;
Anexo II - Modelo de Declaraço de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçào, que deverà ser
entregue diretarnente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaraçao de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n. 9 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçäo de Observancia ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Path Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo V - Declaraço de inexistência de impedimenta legal Para licitar ou contratar corn a
Administraçäo, conforrne modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçâo de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaraço de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anew IX - Minuta do Contrato Adrninistrativo.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderão participar desta licitaçâo, empresas que estejarn regularmente estabelecidas no Pals,
cujo ramo e finalidade de atuaçäo sejarn pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condiçOes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participação direta ou indireta nesta Iicitaçäo de:
a) pessoa fisica;
b) ernpresa em regime de consórcio;
.c) empresa que possua restriçOes quanta a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob falencia, concurso de credores, dissolução, liquidaçao;
e) empresa que esteja, por qualquer rnotivo, punida corn suspensäo do direito de licitar ou
contratar corn a Administraçäo Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a Administração Püblica, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g)Pessoas fisicas e/ou jurIdicas citadas conforme arigo 9. 2 da Lei Federal n. 2 8.666/93.

4-DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessão Püblica de abertura dos envelopes do Pregào realizar-se-á no dia 31 de malo de 2016,
as 09hl0min, na Sala de ReuniOes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Nâo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessao no primeiro dia ütil subsequente
ern que houver atendimento no Paco Municipal, no rnesmo local e horário originalmente fixado.
4.2. A recepçäo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitaçào se dará no local e horário
estabelecidos, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de
entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessào, nào será aceita a apresentacão de quaisquer
envelopes e /ou documentos, a nào serem as que estão dentro dos envelopes ou em màos
dos representarites presentes, ate o mornento de declaraçâo de abertura da Sessäo;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, devero
ser emitidos ern papel timbrado da licitante ou conter o carirnbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem
dos seguintes procedirnentos:

4.3.1	 Credenciarnento das proponentes ou de seus representantes legais

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Eax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

	

4.3.2	 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçäo
(a ser apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes coritendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo habit;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes
para a etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçào da etapa de apresentaçao de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçao das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçäo da Documentaç5o de Habilitaço da(s) proponente(s) que
tiver(em) apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitaçào a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

S. DO RECEBIMENTO DA DOcLJMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital devero ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçöes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE L!cITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 07012016
DATA DEABERTURA: ...........- HORARIO:09h1OMIN
ENVELOPE N. 9 01- "PROP OS TA"

PREFEITURA DOMUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 07012016
DATA DEABERTURA: ..............- HORARIO: 09hIOMIN
ENVELOPE N. 9 02- 'fl 0 C U M EN TA ç A 0"

6. DA FORMA DE APRE5ENTAçA0 DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em lingua
portuguesa, salvo quanto as expressöes técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borröes ou entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2. Conter razäo social, endereço, CNPJ e inscriçäo estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,
para contato;
6.3. Conter identificaçäo do nümero do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitaçâo, e estar em
conformidade corn as especificaçöes mmnimas contidas neste Edital;
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.6 Conter indicaçäo do valor em moeda nacional por hora/aula do objeto desta licitacão, corn no
máxirno 02 (duas) casas decimals, bern como valor global da Proposta apresentada;
6.7 Conter indicaçäo do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na
etapa de lances verbais do Pregão, que será de, no rnInimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessào pUblica do Prego.
6.8. Citar dados bancários, para depásito dos valores do Contrato a ser firmado, caso a Licitante
seja declarada vencedora deste processo;
6.09. No preço deveräo estar incluIdos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as dernais despesas; diretas ou indiretas,
relacionadas corn o fornecimento do objeto da presente licitação.
6.10 Apresentar anexo a Proposta de Preços Os seguintes comprovantes:
a. Lista dos profissionais que atuarâo corn o desenvolvimento do Objeto desta Licitaçâo, e que
os mesmos possuem disponibilidade flexIvel de horários Para atuar em horários de expediente
normal, noturnos e finals de semana, bern como Para acompanhar os alunos da oficina em
apresentaçöes Municipais e regionais, quando requisitados;
b. Atestado de Visita ao local de realização dos serviços, assinada pela Diretora de Cultura, em
conjunto corn representante legal da Licitante interessada, a ser realizada ate o dia 30 de rnaio
de 2016, das 09hOOmin as 11h30min, na qual serâo fornecidas entre outros, os esclarecimentos
necessários sobre o calendário, horãrios e pUblico alvo do objeto.
6.11. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitaçào:

6.11.1 Do prazo de pagarnento e das demais condiçöes estabelecidas neste Edital e em
seus Anexos.

6.12 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaraçäo de que curnpre Todos as Requisitos de
Habilitaçao, nos terrnos deste Edital, conforrne rnodelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço contratado näo sofrerá qualquer reajuste pelo perIodo de 01 (urn) ano a contar da
data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recornposiçäo do equilIbrio econôrnico-
financeiro, corn pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente corn
documentos que efetivamente cornprovem a necessidade do reajuste, expresso ern reais,
observado o padro monetário oficial, inclusive para fraçäo.
7.2 0 preço deve incluir, alérn do lucro, todas as despesas e custos corno frete, seguro, tributos
de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaçào, sejarn elas diretas
ou indiretas.
7.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentarern preço por hora aula superior aos
citados no Terrno de Referenda, anexo deste Edital. 0 teto Máximo Global desta licitaçào,
considerando uma contratação maxima de 140 horas anuais é de R$ 5.810,00 (chico mil oitocentos
e dez reais).

8— DA PARTICIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, corno critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
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situaçOes em que as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais
bern classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriço na comprovaço da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 05 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critério da
Administraçâo POblica, para a regularizacão da documentaço, pagarnento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas e positivas, corn
efeito, de certidào negativa;

b) A não-regularizaçao da documentaçào, no prazo previsto na alInea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuIzo das sançöes previstas no art. 81 da Lei
n 2 . 8.666, de 21 de dezembro de 1993, sendo facultado a Administraçäo convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificaço, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitaço.

8.2 Em ocorrendo o ern.pate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n. 2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente a sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob Pena de renOncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar n. 9 123/2006, deveräo as.microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidào Simplificada da Junta Comercial, Declaração
de Enquadramento devidarnente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no
ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovação da condiçâo de microempresa ou empresa de pequeno Porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será priorizado a con tratacUo corn rnicroempresas e empresas de pegueno Porte sediadas no
municipio, ate o limite de 10% (dez por cento) do meihor preco válido, verificado apás a fase de
lances verbais

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 As aulas Para a oficina deverão ser ministradas em horário e local indicados pela Secretaria
Municipal de Educaçäo e Cultura;
9.2 0 prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 07 (sete) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado para ate 60 (sessenta) meses, caso haja
interesse entre as partes.
9.3 Das Responsabilidades e Obrigaçöes da Licitante vencedora:
a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz e identificado;
b) Arcar com todas as despesas de pessoal, tais corno: salários, 13., ferias, encargos relativos as

Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrcigado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONIRATANTE, pela prestação
dos serviços contratados, e seus respectivos recolhirnentos a repartição competente;

c) A CONTRATADA considera-se ünica empregadora do pessoal que prestar os serviços..
d) Arcar corn eventuais prejuIzos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
desde que devidamente apurados e cornprovados a responsabilidade desta;

e) Aceitar prontarnente as exigéncias e observaçOes da fiscalizaçao baseadas nas especificacOes,
regras de boa técnica e norrnas em vigor;

1) Tratar todos os alunos (crianças, adolescentes, jovens e adultos) participantes das oficinas de
canto/coral com zelo e dedicaçào, de acordo corn as normas da Legislação vigente.

10. DAS coNDIçOEs DE PAGAMENTO F PREVISAO 0RçAMENTARIA
10.1 0 pagamento será efetuado rnensalmente, sernpre ate o 10 (décirno) dia ütil do rnês
subsequente ao da prestação de serviços, rnediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de
Serviços, rnencionando no corpo da nota, o nümero do Processo liçitatório. Juntarnente corn a
Nota Fiscal de cobrança, deverá estar a relaçào das horas, dias e corn qual coral trabalhou, tudo
isto assinado tarnbérn pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nürnero da licitaçào, nómero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçâo e na proposta de preços, não se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou matriz.
10.5 As retençOes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando
for o caso.
10.6 Ern caso de não cumprirnento pela Contratada de qualquer disposicäo contratual, os
pagamentos poderao ficar retidos ate posterior solução.
10.7 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitacão serão utilizados recursos orçarnentários
previstos na seguinte Dotaç3o orçarnentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.006 - Departamento de Cultura
133921200.2027 - Açöes Culturais
3.3.90.39.99.99.1799 - Demais Serviços de Terceiros - Fonte 505

11- DA FORMA DE APRE5ENTAçA0 DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcA0) E
SEU CONTEUDO

A Habilitaçao para esta Licitaçäo se dará mediante o curnprirnento do disposto a seguir, quais
seja rn:
11.1 Os documentos necessários a habilitaçao deverão ser apresentados ern original, cópia

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acornpanhada do
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original para autenticaçâo pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Prego.

11.2 Os docurnentos deverao ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens
abaixo, a tim de permitir celeridade na sua conferencia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-
lo, ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a
seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devern
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo JurIdica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteração, no caso de sociedade

empresária lirnitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açOes, acompanhado de
docurnento de eleiçâo de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do adrninistrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será dernonstrada pela apresentaçâo dos seguintes docurnentos:

11.6.1 Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CR9, emitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentaçào de
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e DIvida Ativa da Unio.

11.6.4 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipals), do dornicilio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidäo positiva, desde que tenha efeitos

de negativa.
11.7.1 Considera-se certido positiva com efeitos de negativa a certidäo onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 No vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaçao da validade das certidôes de regularidade fiscal, se outro prazo näo
constar da lei ou nos prOprios documentos, serão considerados válidds os documentos
emitidos no perlodo de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sesso do Prego.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificaçâo Econômico-Financeira devero ser apresentados
os seguintes docurnentos:
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11.09.1 Certidão negativa de faléncia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa juridica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no docurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercicio anterior (2015), dispensável para MEl.
11.10 Para fins de cornprovação da Qualificação Técnica deverào ser apresentados os seguintes

documentos:
11.10.1 Certificado ou diploma de conclusão de curso em técnica vocal, do profissional que

atuará corn Os coralistas;
11.10.2 Cornprovação de atuação no ramo de técnica vocal, de no mInimo 05 (cinco) anos,

mediante apresentaçào de Atestados de Capacidade Técnica, ou docurnento que
comprove o conhecimento necessário para atuação corn o objeto desta Licitação.

11.10.3 Declaração contendo a reIaço do profissional indicado Para a prestação dos
serviços conforme o objeto deste edital.

11.11 Outros documentos a serem apresentados:
11.11.1 Declaraçäo do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituiçâo

Federal, conforme rnodelo anexo;
11.11.2 Declaração de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a

Administraço, conforme rnodelo Anexo;
11.11.3 Declaraçäo de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.11.4 Declaraçao de Negativa de Parentesco.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaço de requerimento de esclarecirnentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo
rnáxirno de 02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da IegisIaco disciplinadora
do procedimento, rnediante pagamento, neste caso, de taxa Para cobrir o custo de
reproduçao gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverà ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no
endereço mencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente,
das 081100minh as 121100minh e das 13h3ominh as 17hoominh.

12.4 Os esclarecimentos deveräo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar,
juntarnente com aqueles, os autos do procedirnento.

12.5 As questôes forrnuladas que forern de interesse geral, bem como as respostas, seräo
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificaçäo da ernpresa consulente.

13- DA SoLlclTAçAo DE PROVIDENCIAS E IMPuGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificacao(oes) do ato convocatório do Prego e/ou de seus Anexos, 0

acoihimento do pedido de providências ou de irnpugnação exige, além da(s) alteracão(oes)
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decorrente(s), designaço de nova data para a realizaçao do certarne e divulgaçâo da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deveräo estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidarnente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografla, e portando Termo de Credenciarnento, de conformidade corn o rnodelo
constante no Anexo deste Edital.
14.1.1 0 Termo de Credenciamento, a ser a presentado fora dos envelo pes e luntamente

corn cópia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intençào de interpor recurso administrativo ao

final da sessão püblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e
motivadarnente sobre a intenco de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessäo;
14.1.1.5 prestar todos os esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos as demais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Credenciarnento deverá ser mediante apresentação do original ou de
cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de
registro comercial, devidamente registrado na Junta Cornercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em decorréncia de
tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciamento, instrumento pUblico ou privado de procuraçâo, sernpre
acompanhado de original ou cOpia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do licitante, diretarnente vinculado a correspondente
natureza jurIdica, corn poderes especificos para representar o licitante em todas as
etapas do Pregão.

14.2 A näo apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitern 14.1 não será motivo
para desclassificaçao ou inabilitaçäo da proponente, rnas irnpedirá que o representante se
rnanifeste ou responda em norne da proponente durante a sessäo, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será adrnitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) ünica proponente.
14.5 A ausência da docurnentaçao referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua apresentaçäo

ern desconformidade corn as exigências, impossibilitará a participaçäo da proponente na fase
de apresentação de lances verbais do Pregào, rnantido o prep apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenaçâo das propostas e apuraçäo do menor preço.
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14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessäo, importará a imediata excluso
da proponente por ele representado, salvo autorizaçào expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenaçäo das propostas e apuraçäo do menor preço, será mantido o preço
apresentada na proposta escrita da proponente excluIda.

14.7 Os documentos de credenciamento serào retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO
E DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre as requisitos de
habilitaçao, que deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade corn a

exigéncia deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante,
cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Documentos de Habilitacäo).
15.2.1 A auséncia de identificacao na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, näo constitui motivo para desclassificacão da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificação.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda; os envelopes
contendo a documentaçäo de habilitação.
16.1.1 Se, por equIvoco, for aberto o envelope cantendo os documentos de habilitaçäo, a

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteOdo, recolhendo a rubrica dos
presentes sabre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaracöes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a
sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando a
disposto neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Näo cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem näo prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou

a fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preça baseado exclusivamente em proposta das demaispraponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisória ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço maxima admitido.

16.5 Aferidas tadas as propostas, fará a Pregoeiro a classificaçäo provisória das mesmas, em
ardem crescente de valores.
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16.6 0 Pregoeiro classificará Para participar da etapa de apresentaçào de lances verbais o autor
da proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenharn apresentado propostas
de preço, no máxirno, 10% (dez por cento) superiores ao rnenor preço GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no rninirno, oa (três) propostas escritas, nos termos do subitern anterior,
poderão os autores das 03 (três) meihores propostas oferecer nov05 lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio Para 0
estabelecirnento da ordem tie classificaçao, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar
lance depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
rnediante justificativa, pela suspensào do Pregão, inclusive Para rnelhor avaliaçäo das regras
do Edital e de seus Anexos e das lirnitaçOes do rnercado, ou pela repetição do Pregào ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que no haja prejuizos a Adrninistração.

17- DA clAsslFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçao de lances verbais, o Pregoeiro procederá a

nova classificaçao das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas Para
essa etapa, na ordem crescente de preços.

17.2 Para proceder a classificação, o Prégoeiro considerará:
17.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentaçao de lances verbais;
17.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas Para

a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por näo apresentar
lances verbais.

17.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a ace itabilidade da proposta da proponente
classificada ern prirneiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
17.3.1 A decisäo do Pregoeiro será baseada na comparaço do preço obtido corn os preços

atuais praticados no rnercado ou corn os preços ofertados em licitaçOes anteriores,
sendo que as inforrnaçoes utilizadas . na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

17.4 0 Pregoeiro poderá, tarnbérn, solicitar a demonstraçäo da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta Para prestar informaçOes sobre os custos,
inclusive corn apresentação de planilhas e dernonstrativos que justifiquem sua proposta.

17.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informaçOes rnencionadas no subitern
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso prornover
despacho fundarnentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese ern que
procederá ao exarne da proposta da proponente classificada na sequência

18- DA VERIFICAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçA0 DO VENCEDOR E
RECURSOS

18.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da
proponente classificada ern primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo
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documentação de habilitaçao da mesma, procedendo a verificaçâo dos respectivos
documentos.

18.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatorios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-Ios.

18.3 Constituem motivos para inabilitaçao da proponente:
18.3.1 A não apresentação da documentaçào exigida para habilitaçäo;
18.3.2 A apresentação de documentos corn prazo de validade vencido;
18.3.3 A apresentação de documentos cornprobatOrios da regularidade fiscal referentes a

filial;
18.3.4 A substituiço dos docurnentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidoes;
18.3.5 0 nâo curnprirnento dos requisitos de habilitaçào; e
18.3.6 A apresentaçào de cópias desacompanhadas de originals para autenticaçäo, quando

näo autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Póblico Municipal.
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá tarnbém ser suprida pelo seu representante legal
presente a sessão.

18.5 Constatado o atendirnento das exigéncias fixadas neste Edital e ern seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar irnediata e motivadamente
a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reforrnar sua

decisäo ou, em caso de näo acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados
a partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentaçao das razOes do
recurso pelo recorrente, que deve ser encarninhada ao Pregoeiro, mediante
protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no
endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das
08hOOrnin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hoomin;

18.6.2 As dernais proponentes seräo intimadas para apresentar contra-razOes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecero corn vista franqueada aos interessados no mesmo local
e horário mencionados no subitem anterior.

18.6.3 0 recurso contra decisäo do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisoes, assim como encarninhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

18.6.5 Cabe a autoridade competente o julgarnento do recurso;
18.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetIveis de

aproveitamento; e
18.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicação e
a homologaçäo;	 -
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18.7 A falta de manifestaçao imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadència do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a
proponente vencedora.

18.8 Os envelopes contendo a documentaçâo de habilitaçäo da proponente desciassificada e das
proponentes classiticadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalizaçäo da contrataçäo.

18.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os docurnentos de habilitacão das proponentes em urn Onico
momento ou, ainda, se os trabalhos näo puderem ser concluidos e/ou surgirem dUvidas que
não possam ser dirimidas de irnediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sesso,
registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a
continuidade da sessào em outra data.
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçào de lances verbais, a suspensäo dos trabalhos

somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada
encerrada..

18.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessäo.

19— DA HoMoLoGAçAo E ASSINATURA DO CONTRATO
19.1 Encerrada a sessão páblica, a autoridade competente:

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisào, procederá a
adjudicação do objeto ao vencedor e a homologacao do resultado do Pregão;

19.1.2 lnexistindo recursos, homologarà o resultado do Pregào.
19.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocaçäo.	 -
19.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado urna ünica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, q .uando houver solicitaçào por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

19.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemeihado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro comercial, devidamente
registrado na Junta Cornercial, no qual estejarn expressos seus poderes para exercer
direitos e assurnir obrigaçOes em decorrência de tal investidura; e

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
püblico ou privado de procuração, sernpre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do
adjudicatário, diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn
poderes especIficos para assinar o Contrato.
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19.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçOes de habilitaçao.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 0

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigaçäo assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente
estabelecidas.

19.6 As situaçOes que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ào
pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, os princIpios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

19.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecuçäo contratual por parte
da proponente vencedora, ocasiona rescisäo do contrato, e autoriza a Administraço a
convocar a próxima proponente, na ordem de classificaçào, para assinar novo Contrato.

19.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado nao assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condiçOes estabelecidos neste instrumento
convocatório, hem como, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçoes do item 19.4
retro, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para faz@-Io em
igual prazo e nas mesmas condicôes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao
preço, ou revogar a Iicitação, sem prejuIzo da cominaçào prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

20- DA ENTREGA DO OBJETO
20.1 A entrega do objeto desta Iicitaço deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste

edital.

21- DA ALTERAçA0 CONTRATUAL
21.1 Será permitida a alteraço contratual para restabelecer a relaçào que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuiço da Administraçäo Páblica para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis,
retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força malor caso
fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,
devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram

inicialmente deverâo ser demonstrados por melo do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

22- DAS PENALIDADES
22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditórib, está sujeita as

seguintes penalidades:
22.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada

na hipótese declaração de inabilitação.
22.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimospor cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumprimento de obrigaçoes fixadas no Edital e em seus Anexos.
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22.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e
suspensäo ternporária do direito de licitar e contratar corn o MunicIpio de Pato
Bragado e pessoas jurIdicas pelo rnesrno controlado ou subvencionadas, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos, no caso de inexecuçào total ou parcial do objeto, sern prejuIzo
das demais corninaçâes legais.

22.1.4 Impedirnento de licitar e de contratar corn a Adrninistração Püblica e pessoas
juridicas pelas mesrnas controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarern os rnotivos deterrninantes da punição ou ate que seja
prornovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
22.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
22.1.4.2 Ensejar 0 retardamento da execução do objeto do Pregão;
22.1.4.3 No mantiver a proposta, injustificadarnente;
22.1.4.4 Cornportar-se de rnodo inidôneo durante quatquer fase do processo
licitatório;
22.1.4.5	 Fizer declaraçäo falsa;
22.1.4.6 Corneter fraude fiscal; e
22.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

22.2 Cornprovado irnpedirnento ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidarnente
justificado e aceito pela Administraçäo Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

22.3 As sancöes previstas no subitern 22.1 serão aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela rnais
branda e culminando na rnais severa.

22.4 A sançäo de irnpedirnento de licitar e contratar corn a Adrninistração Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntarnente corn a de rnulta prevista no subitern 22.1.3.

22.5 As penalidades de rnulta devero ser recolhidas no prazo rnáxirno de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificaçäo, podendo a autoridade cornpetente deterrninar seu
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

23- DA REv0GAçAO E/OU ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
23.1 A autoridade cornpetente para determinar a contrataço poderé revogar a licitação ern face

de razôes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidarnente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tat conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio
ou por provocaçäo de quatquer pessoa, rnediante ato escrito e fundarnentado.

23.2 A anulação do procedirnento licitatório induz a do Contrato.
23.2.1 As proponentes nab teräo direito a indenização ern decorrência da anulaçäo do

procedirnento licitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no curnprirnento do Contrato.

23.3 A cornunicaçào da anulaçâo ou da revogação do procedirnento ticitatOrio deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondéncia corn aviso de recebirnento, prornovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos. -

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parané



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o er,dereço da empresa, a
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jamal de Grande circulaçao, por
duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento
Iicitatório a contar da Oltima publicaçao.

24- FORO
24.1 As questoes decorrentes da execução deste Pregäo que nào possam ser dirimidas

administrativamente seräo processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusâo de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezessete dias do rnês de maio de 2016.

ArAlldoR er
,/(refeito do Municipio
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TERMO DE REFERENCIA
Descricão do Objeto e demais informacöes

Pregão Presencial fl. 2 070/2016

1. DO OBJETO:
0 objeto da presente licitaçâo é a contratacâo de empresa para Prestaçäo de serviços
profissionais em Técnica Vocal, a ser aplicado junto as Oficinas de Canto/Coral, instituidas pelo
Departarnento de Cultura do MunicIplo de Pato Bragado - PR, dentro das seguintes consideraçOes
minirnas:

1.1 TECNICA VOCAL PARA OS INTEGRANTES DAS OFICINAS DE CANTO/CORAL, INSTITUIDAS PELO
DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICIPIO.
A Empresa Contratada, através do Técnico profissional, deverá realizar trabaiho com as
coralistas no mufido da müsica através do canto coral, aplicando técnicas diversas para
melhorar a condiçäo da voz nas apresentaçoes destes, com exercIcios e treinamentos de
técnica vocal diversas.

1.2 A empresa vencedora deste pr pcesso, deverá dispor de profissional(is) habilitados para atuar
corn os coralistas, objeto desta Licitação;
1.3 Todos Os materials e instrurnentos musicals necessários para o desenvolvimento das aulas,
serão disponibilizados pela Secretaria de Educação e Cultura;
1.4 As referidas aulas serão ministradas ern salas próprias, junto ao Centro Cultural "Arte e
Encanto" localizado na Avenida Willy Barth, ri 9 2930, Municiplo de Pato Bragado - PR, ou outro
local a ser indicado pela Secretaria Municipal de Educaçäo e Cultura;
1.5 Os horários para ministrar as aulas, deveräo ser acordadas entre a Licitante vencedora deste
Processo, corn aSecretaria de Educação e Cultura, devendo ser cumpridas no minirno 20 (vinte)
horas rnensais.
1.6 As despesas com transporte, alimentaço, hospedagem, para viagens designadas pela
Administraçäo Municipal, quando for o caso, sero ressarcidas pela Municipalidade de Pato
Bragado;
1.7 Demais despesas trabalhistas, de transporte e outras despesas que incidirem sabre o objeto
desta licitaçäo, ficarão sob responsabilidade de licitante vencedora.
1.8 Todas as aulas deverào ser prestadas pelos profissionais, corn rnotivação para incentivo ao
gosto pela müsica, envolvendo o rnunicipe com a rnusicalizaçào, rItmicas, coordenaçäo motora,
treinamento auditivo, postura, técnicas de respiraçào e outras relativa ao canto.
1.9 Estirnativa de no mInimo 20 (vinte) horas mensais e 140 (cento e quarenta) horas, para a
vigência do Contrato, qual seja ate 31 de dezembro de 2016.
1.10 Teto Máximo por Hora Aula: R$ 41,50 (quarenta e um reals e cinquenta centavos)

2. DOS PRAZOS E ccJNDIçOEs DE FORNECIMENTO
2.1 As aulas de deveräo ser ministradas em horãrio e local indicados pela Secretaria de Educação e
Cultura;
2.2 0 prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 07 (sete) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial n. 2 ....../2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 , inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

a	 . neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 RG	 CPF/MF_____________

residente na 	 n2	 -, Bairro
Cidade	 de 	 Estado

pelo presente instrurnento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

n2___________	 Bairro
Cidade	 de 	 Estado
a quern confere(rn) amplos poderes para junto ao MunicIpio de

Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relação a Iicitaçao na modalidade de PREGAO
PRESENCIAL sob n , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar
preços e dernais condiçOes, confessar, transigir, desistir, firmar comprornissos ou acordos, receber
e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firrne e valioso, e em especial, para esta licitaço.

Por ser expressão da verdade, firmarnos o presente.

de 	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE I-IABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ fl.9
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a)

do documento de identidade RG n. 2 ______ emitido pela SSP/, e do CPF n. 9 _________
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçâo exigidos no Edital do Prego acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial nfl ....../2016.

MODELO DE DECLARACAC DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

	

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.9
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

	

portador(a) do documento de identidade RG nfl 	 . ernitido pela SSP/____ e do CPF nfl
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que

näo fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firrnamos a presente.

,_de 	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG /C P F
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do
documento de identidade RG n. 9 ___. emitido pela SSP/, e do CPF n. 9 ________
DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situaçäo regular perante o Ministério do Trabalho
no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituicão Federal,
ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 17 (dezoito) anos em horário noturno
de trabaiho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expresso da verdade, tirmamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO V

Preteitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

Declaraçao de inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2	, por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do docurnento de
identidade RG n. 2 __, ernitido peta SSP/____ e do CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas da
Lei, que, que não existem impedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistração
Püblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firrnamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrcigado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Paso Bragado - Parana
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ANEXO VI

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 ..... ./2016

MODELO DE DECLARACAO DE CUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 122/1906)

Pelo presente instrurnento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
corn endereço	 , por interrnédio de seu representante

legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG n.9
ernitido pela SSP/, e do CPF n. 9 	 DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra corno

(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso)
nos termos do Artigo 39 caput, incisos I é II da Lei Complementar 122/1906.

Por ser expressão da verdade, firrnamos 0 presente.

de 	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO VII
DEcLARAçA0 DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitaçào Modalidade ..............de n 2 ____/2016, declara
sob as penas da Lei, e para todos Os fins de direito, que não possui em seu quadro social,
servidores municipals ou detentores de parentesco consangUineo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade ate o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissäo de Licitação e
Prego, chefe do executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Nümero da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
ww-w.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREOS

(rozào social, endereço camp/no, telefone, '7ac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2016.

A Comissão de Licitaçäo
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:
Apresentamas e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
a Prestaçäo de serviços de .................nos termos do Objeto da Licitaço, modalidade Pregão n.2
070/2016, conforme relacionado abaixo:

Valor par hora aula: R$ .......x 140 horas = 	 (valor total)

0 prazo de validade da proposta de preços é de - (	 ) dias corridos.

Dados bancàrios:

Declaramos que, em nossos preços, estho incluldos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita prestação do objeto desta licitação, tais coma materlais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos socials, administraçao, lucro e qualquer
outra despesa incidente sabre as serviços.

Na prestação dos serviços do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçöes
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Name e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado . Parana
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ....../2015

CONTRATANTE: Municip io de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito prbIico
interno, inscrito no CNPJ sob o n Q 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO
RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-5/PR e do CPF n 2 034.113.979-34,
residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: 	 ....................................................................pessoa	 juridica	 de	 direito	 privado
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 ri2	 ............................................. .estabelecida	 na

....................................................................CEP ..................................neste ato representada par
seu ................................Senhor ...............................................portador da Cédula de Identidade n 2 ......................... e
do CPF/MF n Q .....................................residente e dorniciliado na ..................................CEP ......................acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes subseqOentes
e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N.° ....../2016 e pelas clàusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Prestaçào de serviços profissionais em Técnica Vocal, a ser aplicado junto as Oficinas de
Canto/Coral, instituldas pelo Departamento de Cultura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, dentro
das consideracöes citadas no Termo de Referenda, anexo deste edital, numa carga horário de no
máximo 20 (vinte) horas mensais.
1.3 Todos as materiais e instrurnentos necessários para o desenvolvirnento das aulas, sero disponibilizados pela
Secretaria de Educaçäo e Cultura;
1.4 As referidas aulas devero ser ministradas em salas próprias, junto ao Centro Cultural Arte Em Canto, localizado na
Avenida Willy Barth, MunicIpio de Pato Bragado - PR, ou outro local a ser indicado pela Secretaria Municipal de
Educaçâo e Cultura;
1.5 Os horários para ministrar as aulas, devero ser acordadas entre a Licitante vencedora deste Processo, corn a
Secretaria de Educaçäo e Cultura, devendo ser cumpridas as horários pactuados.
1.6 As despesas corn transporte, alimentaçäo, hospedagern, para viagens designadas pela Administração Municipal,
quando for o caso, serão ressarcidas pela Municipalidade de Pato Bragado;
1.7 Dernais despesas trabalhistas, transporte, alimentaço e outras despesas que incidirem sabre 0 objeto desta
licitaçao, ficarâo sob responsabilidade de CONTRATADA.
1.8Todas as aulas deverão ser prestadas pelos profissionais, corn motivaçäo para incentivo ao gosto da atividade.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis, Fiscalizaçâo e obrigaçoes
Para efeitos obrigacionais tanto 0 Pregão na Forma Presencial n 9 070/2016, quanta a proposta adjudicada integrarn o
presente contrato, valendo seus termos e condiçôes em tudo quanto corn ele näo conflitarern. A fiscalização deste
contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Das Responsabilidades e Obrigaçöes da Contratada:
a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado e identificado;
b) Arcar corn todas as despesas de pessoal, tais corno: salários, 13., férias, encargos relativos as Leis

Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bern como o pagarnento de irnpostos
sabre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestaço dos serviços contratados, e seus
respectivos recoihirnentos a repartição competente;

c) A CONTRATADA considera-se ünica empregadora do pessoal que prestar as serviços..

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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d) Arcar corn eventuais prejuizos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a execuço dos
serviços, quer estes danos sejarn causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidamente
apurados e comprovados a responsabilidade desta;

e) Aceitar prontamente as exigéncias e observaçôes da fiscalizaçào baseadas nas especiflcaçOes, regras de boa
técnica e normas em vigor;

f) Tratar todos Os Municipes interessados em participar das oficinas de müsica, corn zelo, carinho e dedicação,
de acordo corn as normas da Legislação vigente.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
o valor global a ser praticado neste contrato serã de ate R$.................0 valor por hora aula a ser ministrada é ate
R$.................0 pagamento será efetuado ate o 59 dia util de cada mes, condicionado ao termo de prestação dos
referidos serviços, atestado pela Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura. Os valores poderào ser reajustados
anualmente, pelo Mice oficial do INPC, ou putro que 0 vier substituir.
a)A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçào dos itens, nümero da licitaçäo, nmero do Contrato e outros dados
que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deveré ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nUmero do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitaço e na proposta de preços, no se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas
corn outro CNPJ, mesmo aqueles de fillais ou matriz.
d) A liberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (lNSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituidos
porlei;

e) 0 pagamento -poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no
ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriarnente em norne da
mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Cr(!dito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de ate 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura desteTermo Contratual,
podendo ser prorrogado nos termos da Legislaçào vigente. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta
dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes OotaçOes Orçarnentárias:
02.006 - Departamento de Cultura
133921200.2027 —Açöes Culturais
xxxxxxxxx

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:.
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da aço civil e criminal que couber: a) em caso de atraso
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por
cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn o cumprimento das obrigaçöes contratuais, por dia
consecutivo de atraso em relaçao A data prevista para a execuçäo dos servicos/entrega do produto, limitada a 10%
(dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por
cento) do valor contratual quando por ação, ornissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das dernais
obrigaçöes contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçOesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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o presente Contrato poderé ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TA DA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em coso de rescisflo odministrotivo
previsto no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
corn as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito póblico, aplicando-se-Ihe supletivarnente, Os princIpios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçbes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo,
par correio eletrônico ou mediante transmisso de fac-simile. Nenhuma outra forma sera considerada como prova de
entrega de documentos ou cartas.

Cláusuta Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serâo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito 0 foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dóvidas ou questöes oriundas do presente
Contrato.

F por estarern justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, par si e seus sucessores, em
2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2015.

MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Testemunhas:
NOME:	 NOME:

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ATESTADO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL 010/2016

OBJETO: Prestaçao de serviços profissionais em Técnica Vocal, a ser
aplicado junto as Oficinas de Canto/Coral, instituidas pelo
Departamento de Cultura do Municipio de Pato Bragado - PR.

Atestamos, para Os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitaçao - PREGAO PRESENCIAL N.° 070/2016, que a empresa

Empresa Michele Particia de Coelho, pessoa juridica de direito

privado inscrita no CNPJ sob n° 24.265959-0001-17, estabelecjda na
Rua Dr. Alberto Byngton Junior, 47 AP 01 - Vila Esperança, MunicIpio

Maringa- Pr. CEP 87028-380, fone ( 45)99747156 neste ato
representada pela senhora Michele Patricia Coelho, portador do RG n°
9.789.905-3, CPF/MF n° 054.622.329-00, realizou visita técnica, para
conhecimentos, conforme objeto do edital de Licitaçao acima
especificado.

Pato Bragado - PR, em 23 de maio de 2016.

LPF 915 00* %9a

S,:itt3T6t E4U0

Cristiane Bonatto
Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura

Av. Willy Barth, 2885- Fone/fcjx; 453282.1355 - CNPJ 95.71 9.472/0001-05
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Pref&tura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial fl. 2 070/2016

TERMO DE CREDENC1AMENTO

A empresa MICHELE PATRICIA DE COELHO 05462232900, inscrita no CNPJJMF sob n9

24.265:959/01-17, corn sede a RUA DOUTOR ALBERTO BYNGION JUNIOR, 47, neste ato
representada pelo(s) sócios, Sr. (a) MICHELE PATRICIA DE COELHO RG 9.789.9053 CPF/MF
054.622.32900 residente na RUA DOIJTOR ALBERTC) BYNGTON JUNIOR n 2 47, Baftro
VILA ESPERANçA, MunicIpo de MARINGA. Estado PARANA pelo presente instrurnento de rnndato,
norneia	 e	 constitul,	 seu(s)	 Procurador(s)	 o	 Senhor(a)	 GERSON	 DANIEL	 GIESE
RG 6.042.950-2 CPF/MF 024.626.129-39 residente na RUA EDVINO OH1WEILER n 2 20:10, tote Beija-
FIor, Municipia tie MARECHAL CANDIDO RONDON Estado PARANA, a quem confere(m) ampios
poderes para junto ao Murticipio tie Path Bragado, praticar Os atos necessários corn r&aço a
!kitação pa modaudade tie PREGAO PRESENCIAL sob n 2 070/2016, usando dos recursos, interpô-
as, apresentar lances, negociar preços e demais concfiçöes, confessar, transigir, deskift, firmar
cornprornissosouacordos.;rccebere tiM quitacao, obtendo ainda, substabelecer esta em cut,-em,
corn ou scm reservas tie iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e em especial, para
esta licitaç5o.

Por ser expressão da verdade, ffrrnarnos o presente.

Maringá Pr, 31 tie Maio tie 2016.

MICHELE PATRICIA DE COELHO
9.789.9053 /054.622.32900
EMPRESARIA

it
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Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO—PL

Pregäo Presenciat n. 9 070/2016

MQDELO DE DECLARACAC DE CUMPR{MENTO DOS-RE 	 DE HABiLITAçjQ

Prczados Senhores:

Peto presente instrumento, a empresa MICHELE PATRICIA DE COELHO 05462232900,
inscrfta no CNPJ n 2 24.265.959/0001-17, por interrnkio de seu representarte egdi,

Sr.(a) MICHELE PATRICIA DE COELNO, portador(a) do docurnento de identidade RG n.2

9.789.905-3, emitido pela SSP/ .PR, edo CPF n. 9 054.622.329-00, DECLARA, sob penas da
Lei, nos termosdo artigo 49, inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre plenamente Os

requisitos de habihtacão exigidos no Edital do Pregão acima mendonado

Par ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Maringá-Pr, 31 de Malode 2016.

MICHELE PATRICIA 6E COELHO
9389305-3 / 054622.329-00
EMPRESARIA

Il,
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Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial nY 070/2016.

Dedaração de inexistëncia de impedimento legal Para licitar ou .contratar corn a Administracào

Prezados Senhores:

MICHELE PATRICIA DE COFIMO 05462232900, inscrita no CNPJ it 2 24.265959/0001-
17, por intermédio de sei representante legal, o Sr.(a) MICHELE PATRICIA 1W CUELFIC,
portador(a) do documento deideruidade RG n. 9 9,789.905-3, emitido pela SSP/ PR, e do CPF n.9
054.622,329-00, DECLARA, sob penas da Lei, que, que näo existem impedimentos legais Para
icitar ou contratar corn a Adrnirñstraço POblica, em quatquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmarnos o presente.

Maring - Pr, 31 de Maio de 2016.

th4LCsIJ&?1
MICHELE PATRICIA DE COELHO
9.789.905-3 / 054.622,329-00
EMPRESARIA

II



Prefeitura do Municipia de PATO BRAGADO - PR.
Prego Presencial fl. 2 070/2016

MODELO DE DECLARAc4PJ1E QUE SE ENQUADRA&QMOMICROEMPRESAOUE!YIPRESADE
£LQQLNP1QRT (L.Lcs!mpLc!os,ntIU2ZLi9OG

Pelo presente instrumento, a empresa MICHELE PATRICIA DECOELHO 05462232900.
inscrita no CNPJ n. 2 24,265.959/000147, corn endereço RUA DOUTOR ALBERTO
BYNGTON JUNIOR, 0 47, par interrn6dio de seu representante legal, o Sr-^a l MICHELE
PATRtCIA DE COELHO, portador(a) do docurnento de identiclade kG n.9 9 !39.905-5.
emitido pela SSP/PR, edo CPF n. 2 054622.329-00, DECLARA., sob penas da Lei, que se

enquadra coma MCROEMPRESA flOS termos do Artigo 3 2 caput, incisos I e II da Lei
Complementar 122/1906.

Par ser expresso da verdde, firinarnos a presente.

Maringá - Pr, 31 de Maio de 2016.

MICHELE PATRICIA DE COELHO
9.789S05-3 / 054.622,329-00
EM PR EAR1A

nN



ANEXO VII

DEcLARAcA0 DE NEGATIVA 0€ PARENTESCO

A proponente MCHEII PATRICIA DE CQELHO 05462232900, participante da Licitaço Modalidade
PREGAO PRESENCIAL de n- 070/2016, dectara sob as penas da Lei, e para todos as this de
direito, que nao possui em seu quadra social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguineo, em linha reta ou coCateral ou par afinidade ate o terceiro grau corn
servidor municipal membro cIa Comissão do Licitacão e Prego, chefe do executive municipal ou
secretários.

Maringá Pr,31 de Maio do 2016.

MICHELE PATRICIA DE COELHO
9.739.905-3 / 054.622.329M0
EMPRESARIA



DEcLARAçAO - Ml

MICI-IELE PATRiCIA DE COELHO. estahelecida na Rua 1)outor Alberto Byngton Jaior,

47. Apto 01, Bairro Vila Esperança, cidade de Maring. Paranâ, ('[P 87020-380, inscFi1 uC

(:NPJ sob n.° 24.265.959/0001-17, neste ato represemada pr sua titular Michele Pauia de

Coelho. brasileira. solteira, Professora de Mttsica, poradora da C&luIa de Identidade

789905-3 SSP/PR. e do CPF n. 054.62232900, residerae e dorniciliada na cidade de Nhmnrigt,

istado do Paranã, a Rua Doutor Alberto Byngton Junior. n° 47, Apto 101. Bairro Vita Espiuç)..

Lkekua. sob as penas da lei penal e civil, que a ca dectarante eslá classilicada corno

'.iicniem preeiidedor Individual - M11 - coitforme Lei Complementar 128/2008, perank'

Federal eiou Secretaria da Fazenda do Estacto), compronictendo-se ainda a inibrmar cask) ee ce

s enquadrada na condição de Microempreendedor Individual - ME!. nos termos da Lei.

Maringá- PR, 31 de Maio de 2016.

AIM/A {
Michele Patricia de Coelho



OFICIO DE REQUERIMENTO

Of(clo n..° 01/2016

A
Caixa EconOmica Federal

Referente: SoHcitação Cadastro no FGTS

MICHELE PATRiCIA DE COELHO - MEL Pessoa Juridica de Dreito Privado,
estabeecida nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, a Rua Doutor Alberto
Byngton Junior, n.° 47, Apto 01 Bairro Vita Esperança, inscrita no CNPJ sob n
24.265.959/0001-17, neste ato representada pela sua contadora Srta.
EDILENE BORSOL brasileira, soJteira, residente a domiciliada na cidade de
Pianalto, Estado do Parartá, portadora do CPF n.° 023.125.999-96 e CRC n.
052284/04 PR, vern respeitosamente a preença de Vossa Senhoria requerer
o cadastro da empresa acima descrita no F-"--ITS 'Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço).

Certo de qua a solicitação sera atendida, fico ro aquardo,

Pianaito - PR, 30 de Maio de 2016.

EcIe.7-le Borsoi
Cr c2J 2

G
COP1TA0RA

CCR
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ANEXO VOl

MINUTA DO CONTR.4T0 N2

PREGAO PRESENC1A., N 010/20 6

	

CONTRATANTEr Municipic de Pato Br ado,12stadodoParan, pes.soa juridloa do	 eu
ruorrnnsrrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/000t-05, neste ato represencado p&o Prefeito, o se r h ARN11.00
FdEG€R, brasiieirn.cas?.do, portador cIa Crirteira do Identidade RG n9 903.5796/PR e do CPI	 :.;34 11:3y7g4,

resident,e e domc ludo oa Averticla Coi' irntai, n. 519, rvl rudpo do Pato Bragado, Estado do Po; at;

CONTRATADA:	 MICHELE PATRICIA DE COLEHO MEl, Pessoa .luridIca do )ircrto Prlvndo
no	 CNPJ	 sob	 nP	 24.265.059/0001 17,	 estaheIeir.

	

Ooutot Alberto Byngton Junior, n ° 47, Apto 01, Bairro Vila Esperdnça, Maring, Paraná, CEP $20 	 0
dtocepieselrIoda Pof sua Titular, Senhora Michele Patricia do Coelho, portador da Cédula co dr''inno
L789.905•3 SSP/PR e do CPI`./MI n!' 054,622, 32900, residento e domicdiada na Rua Douto 

Junior. 47, Apto 01, Boirro Vila Esperança, na cidade do Maringá, Parané, CEP 87020380, acordan' ' 	 '2
uresente cont!ato, nos termos da Lel N. 9 8.666/93, de 21 de junho do 1993, suas alteraçöec .ubseiier1e. e
egslaco pertinente, Udtaço modalidade PRFGAO PRESENCIAL 	 N9 070/2016 e pelas cáusr.L n egu'
•'xprossas, definidoras dos direitos, observaçöes e responsbilidades das partes.

Cuwsua primeira - Do Objeto:
'€.tacdo do serviços profissioru',is cm Tnica Vocal, a sc'r aplicado junto s Ofic!nas de Canto/Co
Oepartumento do. Cutura do MtJflCip!o (it:' P.:flo rJt	 PR, clentro das consideracbes cta':	 ro ermo :

eioré(, cia, artexo deste odital, numa carga horzirio do no manrno 20 vinte) horas men.sats.
3 Todos of, nateriars o instrurnentos necessários paja o dosonvoivimento das aulas, serdo dtsp . .. n uizados p.'

'"cretaria do dut.ac.0 e Cullura;
t.4 'is refericlas atlas doveräo ser rnir5stradas em salas prOprias, unto ao Centro Cultural Arte Em Canto, localizado :a
AvrldC Willy Barth, Municiplo do Pato Braado - PR, ou u'.tt o iocAl a ser indicado pela Sucretana Mrdcoet rd

Edu:aço e Cuftura;
1.5 O's horärios para ministrar as dUlas, deverão set arordadas entre I.tcitante vencedora doste Pr

Ser'aria de Lducaco e Cultura, devendo sec cumpridas os horHos pactuados.

	

6s despesas corn transporte, altrnentaço, hospedagern, par 	 dosignadas pela Adminis!
ja n 00 for a caso, so.rto essarcdas pela Municipalidardooc Pao 91-ragado;

	

.)ernais despesas trabalhistas, transporte, olimentação e otnras despesas que inr.idirem sabre 	 o:',;'' u ikt.

ficaro sob responsabilidade do CONTRA f IJA.
.5 Todais as aulas deverào ser prestadas pelos profissionais, corn motivaf'âo para incentivo ao gosto d a'.ad

Cldusula segunda - Dos documentos aplicáveis, flscaIizaço e obrtaçöes
Par, etettos obrigacionais tanta o Pregäo no Forma Psosencta: n' 0 7 -0/2016, quanto a pro posta ac;udrcau	 a

prO:y'nto. canttato, valr'rdo seus termos e condiçOes en ludo Cl: n' 2,0 (011! ole no corlltaremn. A fn:; .- n:

'rato, ftcara a cargo do Secretna Municipal de Eciucaç& P Cu:r

Das Responsabiiidadse Obrlgaces da Contratada:
a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, tretnado, uniforrni?ado e 'Jentificado;
b) Arcar corn todas as des pesas do pessoal, tais como: salários, 13., f6has, cncaa'gos rr'Jasivos as Lets

frahalhistas, Plcvidenciáriais e fiscais, decorrentes doste contrato, bern corno a pagarnerito do itimostos
sobre quaisquer quuntios p agos polo CONTRAFANTE, polo prestaç!o 005 servrços coutrat000s,

oa.poctiVos recolhirnentos a rPpaI!1c13c) competente;
c) A CONTRATADA r:ansideras' iilCO empregadora do pesseal quo prestar Os $erV!çOS..

.1..	 . . . ......... ............ 	 .	 .	 .	 . . . .......... ..... 	 . ....... .. 	  	 .. .......... ....
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d) Acar corn eventuats preuIos causados pci seus empregados e ou esponsávek durante a
servcos, quer estes danos sejarn ca 	 do sc.	TRi'ANTE ou a terceiws, desde	 !av)'
apurados e comprovados a respc. nsabhdado cs:ta:

t.j Aceitar pprontamente as exigéncias e observsçOes cia Ii :s açiio baseadas nas especificacO 	 it

tècnica e normas em vigor;
Tratar todos as tvunicipcs interossados em pciudpz 	 c :tinss do tcc. corn zelo, cal.
do acorcic corn as normas da Legislaço vigenr.'.

C1áusua terceira - Do preco, condicôes de pagamento, de re t,515menso e atuaIiaço financ&ra
C) viler global a ser praticado rieste contrato secã do ate R	 2e,C) C.) 'aior pOi hora au a sr

C	 amento SerA efetuado an a 59 dia ttiI de cada més, cc thr nadc ar crao do prestaç; icc
C.'rv.çOS, atestado pela Secretana I'ViunicipA do Educaço e Cultura. Os valores poderSo	 reaustados anualmene

oolo indiceoflcialdo INK, ou outro que o ve,cubstitui
f. Nnta Fiscal dever5 er emftjda conforme Norma de cdcrro Fiscal expedida pela ReceiM ir'ce C
ic .OM HscS devera constar a discriminaçao dos itens, nc:c ca bicitaçi4a, nCmero do Contratc : c.os iSdOc

q .v igar converuonte :., nao apresontando rasura c/au act
I. .oca Fiscal/Faturo deverã ser erniticla pela propr Cc: obcigatoriarnente COTfl C) 1um.rO do CNPJ

cpreseritaco nos docurnentas de nabditaço e na propasta do p. r •s, no se admitindo Notas Fiscais/Faturas erntidac
corn outro CNPJ, mesmo aqueles do Fhais ou matria,
ci) A ilberaço do pagamento flca cordicionada a apreseritaçia (le:

Prova de regularidacle de ciCbito CNO)re1ativaà Seguriciacic Sucial (bNSS) e ac Fundo de S arcs par Tempo
do e' vçcI (F<, rs aemonstrarido sif i a 1 50 r'uar cia ,pcs. 1w up n dos enca a st tuiJ .
aor lei,

C pagarrenic poderg efetuado via transferCncia Bancéria, devendo para tanto a i.mpiesa vencedc:s :ctermar no
ate as Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente quo deverci estar ohrfgatoriame:cr' 'An come di
mosma.

Cáusuia quarta Da Vigência do Contrato edo Créciito Orçarnentária
C prosente contrato tern vigcincp do ate 12 (doze) mesec, c,:iaudo-se na data do acsmatura dste Tr':
ocidcndo ser prorrogado nos termc.s Cia legislaçio vigente. Ac Jes pesas decorrentes deste Contralto cor?ir.a COOL

c:ursos financeiros disponiveis rias sc'guintes Dotaçäes Orçarne.r;c
iY1L,006 - Depart amento de Cultur
133921200.2027 - Aç3es Cufturals
X'XXXXX

Cbusula Quinta - Dkeitos e Respernsabifldades das Partes:
'v'uern direitos di CONTRATANTE receber n uhoto deste Contrato oar coni:çe; vençadas. a

c	 ocr a valor ajustado na forma e no prazo conveccionados,

Clciusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de lnadimplemento Coritratual:
erPo consideradas as seguirites penalidades, scm prejuiza de, acao civ i l e crirnna quo couher: a) em 	 Jo

:nu::ficado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada mult moratéria cIa	 i zero vi: abS Cinro par
cintvl sobre o valor coritratual, exgivel buntamente c:om a curnprimento das obrigacöes contratais, par Cia
corc.ccutivo do atraso cm relaçao A data provista para a oxecuçao dos servicos/-ntrega do produto, icciada a
(del pa: cento) cia valor total do Contrato: b) pela inesecuco total cu parriat do Contrato, a Coi siarte podera,
earantIda a pcevia detsa, aplicar a Contratada as sancOt's previstas no ArtiRo 8?, do Lei no. 8.666/93, senco qn' nc

ccc muira esta ccrresporiderá a 109 ,; (dez par CentO sobra a valor total do Contrato; c i malta de 11,1'iue pa
nentu) do valor contratual quando par açào, ornissäo cc r::pPnaa, a c;ontratada infririgir quaisquer das demas
obr:gacbescontrat(jais; d)suspensio do direito depart i6p.:! , -,-! n 	 icicoes unto a contratante.

ClCusula Setirna — Da Resdsãa:



Mft.'I-iEIi. P:\I 'Ri(..L\ 1)1. ('( )i'LH(,) -
CNPJ : 24,265,95/000-1 7

I'i.ta I.)outr Alberto Iyngioii •Juiiior, u. 17 — Apto () I	 IaiFF() \ 'ia [sI11ct

(lP 87020-38() —Maring,Ji—
I t I h)11( (1,J)997 1- 7/k56) —	 hu	 I] Ic

o presente Contrto poderá ser rescindido caso quoisouer cos atos	 nccios no ortigo 78 e scguints do Lei no.

PA1AGRAFO UNICO - A CONTRA TA tJA reconhece as diritos rip CONTRA TANTF, em coso de reccisão odinitratJvo
prvista no cwtiqo 77, do Lei 8666193.

CIusu1a Oitaea — Legsação ApIicveI
0	 er;e instrumento contratual rege-se pelas disposiçes exptessas no Lei no. 8.666/93, do 21 ck

corn as alteraçöes ubseqüentes, e peos preceitos do direito püblico, aplicandoseThe supletvar 	 ;

do 'eoria Geral dos Contralos e as disposicöes de direito privado.

Ctâusuk Nona - Transrnissão de Documentos:
troco eventual tie Oecucnentos C crts eritre o CONTRATANTE e i CcDNTRATADA, er eta atravé> de protocolo,

c' eo eetrônico ou mediante ktansmissAo do ac-sirnie. Nenhurn outra forma será consierado como p5ovd (IC
de	 odocu iii 'ts on cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os cosos omissos sero resolvidos t tuz da Lei 8.666/93 e suas altei aços, e dos pThcioios geris do dire

Causua Décima Primefra - Do Foro;
iCO r eto o foro cia Comarca dc Marechal Cndic3o Rondon, ijara cihimu dtvidas 00 questäes odundas do o(osente

onIra1.o

ci estorern justas e contraladas, as partes assinarn o pcesene i nstrurnerito contratual, par Si C SCUS su.	 em
2 (du)) vias iguais e rubricodas para as fins e direito, no presenç.n	 s tes temunhas abaixo.

Piefcitura do Municiplo de Pato Bragado - PR, em 31 do Main cc 2C1 6

MUNICIPtO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

i1ii
MICELE PATRICIA E CCELHO CONTRATADA

h'stemunhas:
NOME:

5/t
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Rua I)outor Alberto Byngton Junior, n. 17 - Apto 01 - BailTo Vila F.speranci
CEP 87020-38() - iantig - Paraiiá

I ( it. 1oi. (15)9974-7156 - (naJ1 i1H( ha ocIIl() (VgTT ul

ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREOS

Maringá - PR, 31 de Maio de 2016.

A Corn Isso de Licitaço
Ref.: Pregào Presericial ti. 2 070/2016

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços r&ativa
a Prestaço de serviços de Técnica Vocal, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade
Pregáo fl•! 070/2016, conforme relacionado abaixo:

Valor por hora aula: R$ 37,50 x 140 horas = R$ 5.250,00 (valor total).

0 prazo de validade da proposta de preços é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos.

Dados bancrios: Banco: Caixa Econômica Federal - AG. 3178 - Op. 001 - C/C 227370.

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluidos todos os custos diretos indftetos para
perfeita prestação do objeto desta licitaco, tais corno materials, apar&hos, equipamentos a
outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, ericargos socials, administração, lucro e quaiquer
outra despesa incidente sabre os servicos.

Na prestaçao dos serviços do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçöes
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assurnindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabaihos.

Atenciosamente,

i/JL (
Michele Patricia de Coelho

910



MICI-IELE PATRICIA l)E COELH() - MEJ
('NIJ : 24.265959/000-1 7

Rua I)outor Alberto Byngtoii junior, 	 47 - Apto 01 - Bairro \Tjkj Esperaiica
CEP 87020-3$() - wing - Parana

'I'elefbne (45)9974-7156 - email : n tic) iac lh @gmaiLcom

USIA DE PROFSSIONAIS

Pregao Presencial n.° 070/2016

* MICHELE PATRICIA DE COELHO - corn disponibiidades de horários.

Maringá - PR, 31 de Maio de 2016.

IBik [.
Michele Patricia de Coelho
9.789.905-3 PR / 054622.329-00
Empresária

11



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL 070/2016

OBJETO: Prestaçao de serviços profissionais em Técnica Vocal, a ser
aplicado junto as Ouicinas de Canto/Coral, instituldas pelo
Departamento de Cultura do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitaçao - PREGAO PRESENCIAL N.° 070/2016, que a empresa
Empresa Michele Particia de Coelho, pessoa juridica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n° 24.265959-0001-17, estabelecida na
Rua Dr. Alberto Byngton Junior, 47 AP 01 - Vila Esperança, Municipio
Maringá- Pr. CEP 87028-380, fone ( 45)99747156 neste ato
representada pela senhora Michele Patricia Coelho, portador do RG no
9.789.905-3, CPF/MF no 054.622.329-00, realizou visita técnica, para
conhecimentos, conforme objeto do edital de Licitaçao acima
especificado.

Pato Bragado - PR, em 23 de maio de 2016.

f 915W,969,69
de i^ucaoo

Cristiane Bonatto
Secretária Municipal de Educacäo e Cultura

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 Pato Brogado - Paroná
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PREFE!TLJRADO MIJNIC1PIODEPATOBRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DEL!ciTAçOEs PREGAO1
NAFORMA PRESENCIALN. 90701201 6
DATADEABERTURA: 3110512016-
1-IORARI0:09hIOMIN
ENVELOPE N. 9  "PROPOSTA"

PREFEffUM DO MUNIofrfo 9! Mia
PROTOCOW GEItAL

Protocojo N°:—_4i- 2 2.



Certificadoda Condiçao de Microempreendedor Individual

Idontificação

Nome Empresarial
MICHELE PATRICIA DE COELHO 05462232900
Nome do Ernpresário
MICHELE PATRICIA GE COELHO
Capital Social
3,000.00
N O da Identidade Ôrgáo Emissor UP Emissor CPF
97899053	 SESP	 PR	 054.622.329-00

Condiçâo do Micro empreendedor Individual

Situaçâo Cadastraf Vigente Data de Iniclo da Situação Cadastral Vigente
ATIVO	 27/02/2016

Nómeros do Registro

CNP)	 NIRE
24.265.959/0001-17 41-8-0403571-1

Endereço Cornercial

CEP	 Logi-adouro	 NCzmero
87020-330	 RUA DOIJTOR ALBERTa BVNGTON )UNIOR 47
Compiemento Bairn,
APT 01	 VILA ESPERANCA
Municiplo hF
MAPJNGA PR

Atividades

Data do Inicia do Atividades
27102/2016
Código da Atividade Principal
85.92-9/03

Descricâo da Atividade Principal
Ensino de m6sica

Cédigo da Atividade Secundárla 	 Descrlçao da Atividade Secundárla
90.01-9/02	 Produçâo musical
85.92-9/99	 Ensino do arte e cultura náo especlflcado anteriormente

Temio do Ciência e Responsabifidade corn EtoltodeAlvarà do Licenca,e Funclonamento Provisório declaraçflo prestada no
mornento cia inscriçâo:

Declaro, sob as penas cia Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos polo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para ernisso do Alvará do Licença e Funclonamento, conipreendidos Os aspectos sanithrios, ambientais,
tributãrios, de segurança pOblica, usc e ocupaço do solo, abvldades domiclllares e restriçöes ao uso do espaços
pOhlicos. 0 não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará do Ucença e Funcionamento
Provisório.

Eso Cedificado comprova as lnscsiçoes, alvarã, iicenças e a sltuaco do enIjadranionto do émpresado no condição do Microempreendedor
,ndi'i4ual. A sua aceilaç5o está condicianada A verflica5o do sua autanticidade cm Internet, no endereço; http:llwww.portaldoernpreendedor.gov.brf
Certiticado ernitido corn base rca ResoluçAo n o 16, do 17 do dezembro do 2009, do ComitG porn Gestfio da Redo Nacional Pam a Sirnplificaçâo do
Regrs!ro o da LegalizacAo do Empresas e Negocios - REDESIM.
ATENCAO: qualguer rasura ou ernenda invalidard esto documento.
Pam pesquisar a inscdcao estadual efou municipal (quando convenntes do cadastm sincmnizado naclonal). infornie os elernentos abaixo no
cndereco elotrOnico httpWwww.rccelta.fazenda.gov.brjPessoajuridicalcNpjjfcpj!consulta,asp

NOrnero do Recibo: 	 ME92630536
NOmero do ideritificador: 0000546223:

Data do Ernissâo:
30/05/2016
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SJ'LIACAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrTUAQAO CAOASI M
27102/2016

MOTIVO OF snuAçAo CPDASTRAI.

3Oo52oI6	 Conxoade do Inscviçän ode Siluaçào Cadast,S - lrrxessâ

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira as dados de IdentificaçOo da Pessoa Juridica e, se houer qualquer divrgencia, proidencle junto a
RFB a sua atuaIizaço cadastral.

REP(JBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

24.265.95910001-11

IA ATR1Z

COMPROVANTE DE INscRIçAo E DE SITUAçAQ DATADEA8Efl

CADASTRAL	 1 
27/0212016

NOME WWLSMIN

flà ICHELE PATRICIA DE coajio 05462232900

FflITAS!A)

85.92-9-03 - Bisino do mUsics

COOlCO F flFSCPçAO OAS ATMDADES ECONOMICAS
90.01 .9-02 - Produço musical
65.92 .9-99 . Ensino do arte e cultura não ante dorm onto
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

3aj052°16

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBIJTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA
UNIAO

Nóme: MICHELE PATRICIA DE COELHO 05462232900
GNPJ: 24.265.95910001-17

Ressahado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreer quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passio acima identiftado qua 1erem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendencias em seu name, relatives a créditos tilbutarios administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) a a inscriçOes em Di4da Atia da União junta a Procuradoria-Geral (Ia Fazenda
Nàciorial (PGFN).

Esta certidâo e Iida pam a estabelecimento matriz e suas fillais e, no caso de ante federatio, pare
todos as orgaos a frmndos pUblicos (Ia administracão direta a ele 4nculados. Refere-se a situacão do
sujeito passio no âmbito (Ia RFB e (Ia PGFN a abrarige inclusie as contribuiçoes sociais preistas
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo ünico do art. 11 (Ia Lei n9 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitaçâo desta certidAo está condicionada a eñficacO de sua autenticidade na Internet, nos
endereças <http:INmw.receita.fazenda.govbr> ou <hltp://www.pgfh,fazenda.gov.br >.

Certidao emitida gratuitarnente corn base nà Portaria Conjunta RFBIPGFN n2 1.751, de 02110/2014.
Emitida as 08:48:54 do dia 30/05/2016 <hora a data de Brasflia>.
Válicja ate 26/11/2016.
Código de controle (Ia. certidäo: 172A,60FE3458.338F
Qualquer rasura ou ernenda imelidará este documento.
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EstadQ do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

!ARANA
	 Coordenaçào da Receita do Estado

DO

Certidâo Negativa
de Débitos Tributários e de DIvida Ativa Estadual

N° 014737706-99

Certidao fornecida pare o CNPJ/MF: 24.265.959/0001-17
Nome: MICHELE PATRICIA DE COELHO 05462232900
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado 0 direito da Fazenda Püblica Estaduat inscrever e cobrar débitos ainda nâo
registrados ou qua venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendéncias em nome do contribuinte acima identificado.
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabejecimentos da empresa a refere-se a débiLos de
natureza tributária e não tributaria, bem como an descumprimento de obrigacOes tributãrias acessOrias.

VaIida ate 27/09/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada via Internet
wWw.fazengQy

Pt cadP I
tamtto Al Inmrnet PONkO (nVsriOlo 090$%15)



IREFEJTIJRA DO M1JN4ICIPI0 DE MARYNGA
Estado do Paraná

Certidâo Negativa tie Débitos N° 24833 /2016

CERTIFICAMOS, confarme requerido por EDIL1FNE BOP-901, CPF/CNPJ

1° 023.125.999-96, pn u 	 :DE ucrrAç.Ao, quc NAO CONSTAM DEBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impOstos, taxas, contribuiçflo de melborla

divkia ativa dos cadastros Mobiliários e Fmobitiãrios), ate a prescnlc data em nome de

MICHELE PATRICIA DE COELHO. CPF/CNPJ if 24.265.959/0001-17. situado(a)

cidadc de Maringá.

Fica ressalvado a direilo da Fazenda P&b!ica Municipal cobrar dCbitos

posteriormente apuTados, mesmb referentes a periodos comprccndidos nSa Ccffidäo.

c:cnidao ernitida corn base nas segnintes normas:
CTN . Código Tributário Nacional
CTM . Código Tribuiário Municipal
Decrcto Municipal a° 564/2010
Eniitida cm 3010512016
Vñlida ate 26111/2016

(Odigo tie autcnticaçno: 4356338425.935fl
('crtidão ernitida gratuitaincntc
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALBISTAS

Nome: MICHELE PATRICIA DE COELHO 05462232900

(e4ATRrZ E FILIA1S) CNPJ: 24.265.959/0001-17
Certidâo n°: 51248057/2016
Expedicao: 30/05/2016, as 08:53:24
Vajidade: 25/11/2016 - 180 (cento e oltenta) dias, côntados da data
do sua expeclicao.

Certifica-se que MICHELE PATRICIA DE COELHO 05462232900
( .aTRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'

24.265.959/0001-17, NAC CONSTA do Banco Nacional de Devedores
a b a 1 hi. st as.

Certidao ernitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Let no 12.440, do 7 de juiho de 2011, e
na Resoluçao Administratjva n o 1470/2011. do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certjdao são de responsabilidade dos

rrihunai do Trabaiho e estâo atuaijzados ate 2 (dots) dias
anteriores a data da Sua expedicâo.

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a .empresa em relação
a to-dos Os se-us estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta cextidào condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trahalhc. na
Internet (http://www.tst.jus.br )
CertidAo emitida gratuitamente.

INFORNAçAO IMPORTANTE

Do Banco 'Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados

necessários a identificacao das pessoas naturals e juridicas
i nadimplentes perante a Justica do Trabaiho quanto as obrigacoes

ostabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdenclthrios, a honorários, a custas, a
ernolumentos Cu a recolhjmentos determinados em let; ou decorrentes
de ezecução de acordos firmados perante o MinistCrio Pôblico do

Trabaiho ou Comissao de Conciiiação Prévia.
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Name: MICHELE PATRICIA DE COELHO 05462232900
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidao n°: 51248057/2016
Expediçao: 30/05/2016, as 08:53:24
Validade: 25/11/2016 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediçao.

24.265.959/0001-17

dias, cdntados da data

Certifica-se que MICHELE PATRICIA DE COELRO 05462232900
(MAThIZ E FILXAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

24.265.959/0001-17, NAO CONSTA do Banco Nacional do Devedores
Trabaihistas
Certidao emitida corn base no art. 642-A do Consolidaçao dos Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440, do 7 de juiho do 2011, e
no Resolucao Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trahalho, do 24 de agosto do 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsahilidade dos
Tribunals do Trabaiho e estão atualizados ate 2 (dois) dins
anterlores a data do su .a expedicão.
No caso de pessoa juridica, a Certidac atesta a empresa em relaçao
a todos as seus estabelecirnentos, agendas ou fiiiais.
A aceitação desta certidâo condiciona-se a verificaçao de sna
ntentici dade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho no

Titernet (http://www.tst.jus.br )
Certidao ecuitida gratuitamente.

rNFoRk1AçAo IMPORTANTE
Dc' Banco Nacional de Devedores Tra.balhistas constam Os dados
necessários a identiflcação das pessoas naturals e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacoes
estabelecidas em sentenca Condenatória transitada em julgado ou em
acordos ludiclais trabaihistas, inclusive no concernente aos
recoihirnentos previdenciários, a honorários, a custas, a
ernolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçao do acordos firmados perante o Ministéria POblico do
Trabalho cu Cornissào de Conciliacao Prévia.



ANEXO III

Prefeitura do Municiplo tie PAlO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial n.2070/2016.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MICHELE PATRICIA DE COELHO 05462232900,
inscrita no CNPJ fl.2 24.265.959/0001-17, por intermédlo de seu representante
legal, o Sr.(a),MICI4ELE PATRICIA DE COELHO portador(a) do documento de identidade
RG n. 2 9.789.905-3, emitido pela SSP/ PR, e do CPF n.Q 054.622.329-00, DECL.ARA, sob
penas da Lei, que nào está sujeita a qualquer impedimento legal e que näo fomos
declarados inidoneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

Maringâ - Pr, 31 de Maio de 2316.

J14I4IIJk P 4L &Lk&,
MICHELE PATRICIA DE COELHO
9.789.9053 / 054.622.329-00
EMPRESARIA



ANEXO IV

Prefeitura do Municipiode PAlO BRAGADO — Pr.

Pregâo Presencial fl. 2 070/2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXII! DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

MICHELE PATRICIA DE COELHO 05462232900, inscrita no CNPJ n.9
24.265.959/0001-17, por interrnédio de seu representante legal, a Sr.(a) MICHELE PATRICIA
DE COELHO, portadOr(a) do docurnento de identidade RG n. 2 9.789.905-3, emitido pela
SSP/ PR, e do CPF fl.2 054.622.329-00 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em
situaço regular perante o Ministério do trabalbo no que se refere a observância do disposto no
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituiçäo Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 17 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ott em servico perigosos ou
insalubres, näo mantendo ainda, em qualquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condiç'áo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Maringá - Pr, 31 de 'Maio de 2016.

MICHELE PATRICIA DE COELHO
9.789.905-3 / 054.622.329-00
EMPRESARIA

Li



AEFEITLJRADO MuJICIPIODEPATOBRAGADO

GOMISSAO PERMANENTE DEL/C/TA cÁO PREGAO,

hJAFORMAPRESENCIALN. 2070/2016

bATAPEABERTURA:3110512016-

RORARI0:09h1OM1N
ENVELOPE N.9 02- "DOCU 14 ENTAçA0"

PREPEITURA DO MUNftlt'to D PATh BRAC4fl
PRQTOCOLO G&tiL

Ikotocolo No: ._A,i3 #2)

Data- 31 F oth

98:



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 u7u16
PREGAO PRESENCIAL N2 070/2016
Ata da sessäo de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitaçâo, em atendirnento
ao Edital de Licitaçào - Pregào, na forma PRESENCIAL n. 9 070/2016, que tern como objeto a prestacão de
serviços profissionais ern Técnica Vocal, a ser aplicado junto as Oficinas de Canto/Coral, instituIdas pelo
Departarnento de Cultura do Municipio de Pato Bragado - PR.

Aos trinta e urn dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, as nove horas e dez minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administraçâo, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do
Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nürnero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reunirarn-se 0 Pregoeiro
Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirern,
julgarern e deliberarem sabre as propostas de preços bern como a habilitacão e adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n. 9 070/2016, 0 qual tem corno objeto a prestação
de serviços profissionais em Técnica Vocal, a ser aplicado junto as Oficinas de Canto/Coral, instituidas
pelo Departamento de Cultura do Municipio de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto da
Licitação em Epigrafe. 0 resuino do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial, site do MunicIpio, e
site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Jornal 0 Presente. Duas ernpresas baixararn o edital no site
do Municipio, conforme relatório em anexo. Destas, apenas uma empresa protocolou as respectivos
envelopes em tempo hábil, conforrne previsto no Edital Convocatório, tratando-se da seguinte: MICHELE
PATRICIA DE COELHO MEl. Aberta a sess5o deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas a todos as
presentes, e as doçurnentos protocolados já estavarn em poder do Pregoeiro. Deste rnornento em diante,
nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. 0
Pregoeiro solicitou a apresentaçäo dos documentos de Credenciarnento, cuja empresa representado e
credenciado pelo procurador o senhor Gerson Daniel Giese. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado
para apresentar a Declaraçâo de que cumpre plenarnente as requisitos de habilitaçào e declaracäo de que a
participante está enquadrada na condição de Micro e/ou pequena empresa, conforrne o caso. Os
docurnentos foram apresentados conforme consta anexo ao processo. A partir de entho, partimos para
abertura do envelope n. 2 01, corn a respectiva proposta de preços apresentada pelas Licitantes, onde foi lido
ern voz alta, o valor par hora aula a ser ministrada pela licitante concorrente, para a prestacão dos serviços
pretendidos, quais sejam; Licitante MICHELE PATRICIA DE COELHO MEl, cotou preço ao valor de R$ 37,50
(trinta e sete reais e cinquenta centavos) par hora aula, totalizando sua proposta em R$ 5.250,00 (cinco mil
duzentos e cinquenta reais). A proposta atendeu as requisitos rnInimos previstos no Edital e foi declarada
classificada no processo, quanta as Proposta de Precos. Como ha somente uma Licitante participando neste
certame, o pregoeiro motivou o credenciado para ofertar nova proposta, visando melhorar o preço para
contrataçäo dos serviços citados no objeto da licitaçâo em pauta. 0 representante credenciado da Licitante
apresentou nova valor par hora aula de R$ 37,45 (trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos),
totalizando a proposta o valor global de R$ 5.243,00 (cinco mil duzentos e quarenta e três reais). Este nova
valor Global foi aceito pelo pregoeiro como valor global final. Em seguida, procedeu-se a abertura do
envelope n 2 02, contendo a documentaçào para a habilitaçäo da licitante classificada, cujos docurnentos
estavam conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta válida bern coma as
docurnentos conforme solicitados, o PREGOEIRO ADJUDICA o Objeto desta Licitacào, para a Licitante
MICHELE PATRICIA DE COELHO MEl, ao valor global final de R$ 5.243,00 (cinco mil duzentos e quarenta e
três reais). 0 pregoeiro apenas citou a licitante vencedora, que as serviços deverâo ser prestados conforme
especificaço minima constante no Termo de Referência, anexo do Edital Convocatório. Após isto, e como
não houve manifestação de nenhuma das partes, encerramos esta reunião e sessão as nove horas e trinta e
dois minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da comissào presentes. Näo houve pedido de
interposiçâo de recurso.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó
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IL IMPRIrmRJ

CA ira, flaa a
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 24265959/0001-17
Razão Social: MICHELE PATRICIA DE COELHO
Endereço:	 R DOUTOR ALBERTa BYNGTON JUNIOR 47 / VILA ESPERANCA

MARINGA / PR / 87020-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirà de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçóes Corn 0 FGTS.

Validade: 01/06/2016 a 30/06/2016

Certificacão Nümero: 2016060113463905650091

Informação obtida em 02/06/2016, as 09:42:59.

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lei esté
condicionada a verificaçào de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. 9 070/2016.
OBJETO: Prestação de serviços profissionais em Técnica Vocal.

PARECER DE JULGAMENTO
Após a devida apresentacâo da Certidäo Negativa do EELS, de forma regular, e dentro do prazo hábil, e
considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitacäo - PREGAO PRESENCIAL n.2
070/2016, que é o Menor Prep Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a
proposta apresentada pela empresa MICHELE PATRICIA DE COELHO MEl, ao valor global final de R$
5.243,00 (cinco mil duzentos e quarenta e trés reais), como a de menor preço para a prestaçào dos
serviços citados no objeto deste Edital. Declaramos ainda que esta proponente atendeu todos Os

critérios previstos no Edital de Licitaçäo em pauta.

De Curitiba - PR, ara o Municipio de Pato Bragado - PR, em 02 de junhode 2016.

Aleander
Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PARECEE J&fiIt6IMNICIPAL

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 GABINETE DO PREFEITO

PREFEITO MUNICIPAL

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão Presencial n 2 070/2016

PARECER:

Retornam as autos para exame do procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial n g. 070/2016, tipo "menor preço global", visando a contratacão de
empresa para prestaçäo de serviços de técnica vocal a ser aplicado junto as Oficinas de
Coral/Canto.

Como estabelecido no art. 42, inciso I da Lei n 2 10.520, de 17/07/2002, a
convocaçaodas empresas foi efetuada mediante publicaçäo de aviso da Iicitacão no Diário
Eletrônico de 17/05/2016 e na imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 17/05/2016,
ficando definida a data de 31 de rnaio de 2016 para a realizaçao da sessäo püblica para
recebimento dos envelopes contendo as propostas de precos e a docurnentaçao de
habilitação. Assim sendo, foi respeitado o intersticio minimo de 08 üteis entre as datas de
publicaçäo e da reuniäo.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que muito
embora duas empresas tivessem feito o download do Edital junto ao site do municIpio,
apenas uma havia protocolado seus envelopes em tempo hábil.

Assim, no dia e horário determinados, se fez presente sornente a empresa
MICHELE PATRICIA DE COELHO MEl, a qual apresentou os docurnentos referentes ao
Credenciamento, Declaraçâo de cumprimento dos requisitos do Edital e enquadramento na
condição de Micro e/ou Pequena Empresa.

Passou-se em seguida entäo para abertura do envelope 01, quando entäo
verificou-se que a empresa participante s havia apresentado preço compatIvel corn o Teto
Máxirno previsto no Edital, passando-se em seguida para a fase de lances, quando então a
ernpresa apresentou nova proposta, a qual foi aceita pelo Pregoeiro.

Em seguida passou-se para a abertura do envelope 02, quando entäo
houve a análise dos documentos, os quais, segundo o Pregoeiro estavam todos de acordo

2

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PARKER Jf1fi Ô&NICIPAL

no item 11 do Editat, considerando assim válida a proposta, adjudicando o
objeto ao valor de R$ 37,45 (trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos) par hora aula.

Diante do exposto OPINO pela homologaçâo do presente procedirnento,
corn posterior contrataço da empresa vencedora do certame.

Sem mais, e o parecer, o qual não possui poder de decisão, a qual fica ao
encargo do chefe do Poder Executivo quedetém o poder de optar pela contrataço ou nâo
os serviços ora licitados, verificados as principios que norteiam a administraçäo püblica.

Pato Bragado/PR, 31 de aAo de 2016.

-Idica Municipal
078/2015

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcsx: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Path Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N. 9 070/2016.
OBJETO: Prestaçâo de serviços profissionais em Técnica Vocal.

Em atençâo as atribuiçães conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa MICHELE PATRICIA DE COELHO MEl, ao valor global final de R$ 5.243,00 (cinco mil duzentos e
quarenta e três reais), para prestaçâo dos serviços citados no objeto da licitação em pauta, nos termos
do PareceriurIdico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 02 de junho de 2016.

Aid iger
Prefeito do MunicIpio
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